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INDICAÇÃO N°   635  /2022 

O Presidente da Câmara Municipal de Caicó Ivanildo dos Santos da Costa, no 

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Exmo. 

Senhor Prefeito, Judas Tadeu Alves dos Santos, solicitando entendimento com a Secretaria 

Municipal de Saúde que seja feito um estudo técnico sobre a Criação do Centro de Especialidades 

Médicas Distritais no Município de Caicó/RN. 

JUSTIFICATIVA: 

1 
O Centro de Especialidade médicas por distritos tem como intuito o respeito ao princípio 

do SUS de Integralidade, onde considera as pessoas como um todo, atendendo a todas as suas 

necessidades. Para isso, é importante a integração de ações, incluindo a promoção da saúde, e 

prevenção de doenças, o tratamento e a reabilitação. Juntamente, o princípio de integralidade 

pressupõe a articulação da saúde com outras políticas públicas, para assegurar uma atuação 

intersetorial entre as diferentes áreas que tenham repercussão na saúde e qualidade de vida dos 

indivíduos. 

Câmara Municipal de Caicó, 02 de maio de 2022. 

Ivanildo dos Santos da Costa 

Vereador PSDB 


